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RESOLUÇÃO CONSEPE Nº 72/2006

Aprova o REGULAMENTO DO ESTÁGIO SUPERVISIONADO DO CURSO DE GRADUAÇÃO EM PSICOLOGIA – FORMAÇÃO DE PSICÓLOGO, da Universidade Paranaense - UNIPAR.

O Reitor da UNIVERSIDADE PARANAENSE – UNIPAR e Presidente do CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO – CONSEPE, no uso de suas atribuições legais, estatutárias e regimentais,

Considerando o disposto na Resolução CNE/CES n.º 08/2004, de 07/05/2004, publicada no DOU em 18/05/2004, que aprovou as Diretrizes Curriculares Nacionais do Curso de Graduação em Psicologia;

Considerando o Parecer da Câmara de Ensino, Pesquisa e Extensão, favorável à aprovação do Regulamento proposto; e

Considerando a Deliberação CONSEPE n.º 25/2006, havida em reunião realizada no dia 12/12/2006, baixa a seguinte

RESOLUÇÃO:

Art. 1st. Fica aprovado o REGULAMENTO DO ESTÁGIO SUPERVISIONADO DO CURSO DE GRADUAÇÃO EM PSICOLOGIA – FORMAÇÃO DE PSICÓLOGO, da Universidade Paranaense – UNIPAR, apresentado em anexo, como parte integrante desta Resolução.
Parágrafo Único - O Regulamento de que trata o caput é aplicável, a partir desta data, ao Curso de Graduação em Psicologia, das Unidades da Universidade Paranaense – UNIPAR em que seja ofertado.

Art. 2nd. Esta Resolução entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE.
Umuarama – Paraná, 12 de dezembro de 2006.

Dr. CANDIDO GARCIA

Reitor da UNIPAR – Presidente do CONSEPE
REGULAMENTO DO ESTÁGIO SUPERVISIONADO DO CURSO DE GRADUAÇÃO EM PSICOLOGIA – FORMAÇÃO DE PSICÓLOGO, DA UNIVERSIDADE PARANAENSE - UNIPAR
CAPÍTULO I

DA INSTITUIÇÃO DO ESTÁGIO SUPERVISIONADO

Artigo 1º
-
O Estágio Supervisionado do Curso de Psicologia – Formação de Psicólogo está fundamentado na Legislação Educacional Brasileira e sua organização obedece ao disposto no Artigo 3º do Decreto nº 87.497/82, que dá às Instituições de Ensino Superior autonomia para discutir e dispor sobre a realização do Estágio Curricular.

Artigo 2º
-
O Estágio Supervisionado para habilitação do/a aluno/a como Psicólogo será desenvolvido sob a Coordenação Geral do Centro de Psicologia Aplicada – CPA, do Núcleo de Extensão da UNIPAR, sendo os/as orientadores/as escolhidos/as dentre os/as professores/as pertencentes ao Colegiado do Curso de Psicologia, por proposta da Coordenação Didático-Pedagógica do Colegiado do Curso de Psicologia e de comum acordo com a Coordenação do Centro de Psicologia Aplicada.

Artigo 3º
-
A Coordenação Geral do CPA estruturou a atividade de Estágio Supervisionado de acordo com os seguintes princípios:

I
-
Atendimento ao Parecer número 403/62 do Conselho Federal de Educação que prevê o Estágio como um trabalho de educação e reeducação que se vale das técnicas próprias, cujo domínio é impossível sem o devido treinamento prático, completando a formação teórico-experimental do aluno de Psicologia.

II
-
Realização das atividades de Estágio em situação real que ao mesmo tempo é educativa/formativa e de prestação de serviços à comunidade.

III
-
Formação do Profissional – Psicólogo na sua totalidade, que respeite o embasamento ético e disciplinar da profissão e não seja apenas um mero repetidor de técnicas e estratégias, apartado de sua responsabilidade como agente de transformação social.

Artigo 4º
-
O Estágio Supervisionado para Formação de Psicólogo está estruturado em quatro áreas:

I
-
Área de Psicologia Clínica;

II
-
Área de Psicologia de Grupos;

III
-
Área de Psicologia Escolar e;

IV
-
Área de Psicologia do Trabalho.

CAPÍTULO II
DA ORGANIZAÇÃO E AVALIAÇÃO DO ESTÁGIO SUPERVISIONADO

Artigo 5º
-
O Estágio Supervisionado para Formação de Psicólogo é realizado sempre a partir da 5ª série do curso e é obrigatório para todos/as os/as alunos/as.

Artigo 6º 
-
Para inscrever-se nos Estágios de Formação de Psicólogo, o/a aluno/a deverá ter sido aprovado em todas as disciplinas do Curso de Psicologia. Ao início do período letivo o/a aluno/a deverá estar obrigatoriamente matriculado/a no 5º ano, revogadas as disposições em contrário.

Parágrafo único
-
Antes do término da 4ª série letiva os/as alunos/as deverão fazer a opção, em caráter irrevogável, pela linha de atuação profissional em Psicologia Clínica, sendo a mesma válida para a Psicologia de Grupos, estando as linhas e seus respectivos números de grupos condicionados a disponibilidade do/a professor/a-orientador/a. O preenchimento incorreto pelo/a aluno/a, da ficha de opção para abordagem teórica, culminará no entendimento de que o/a aluno/a não tem opção definida, estando a partir disso, de acordo com sua inclusão em qualquer uma das abordagens oferecidas.   

Artigo 7º 
-
O estágio supervisionado tem a duração de um (01) ano letivo e sua realização obedece a calendário próprio, editado pela Coordenadoria Geral do CPA, onde são executadas e orientadas as atividades de Psicologia Clínica e orientadas as atividades de Psicologia de Grupos, de Psicologia Escolar e do Trabalho, executadas, respectivamente, nas escolas, empresas, institutos, instituições, fundações e outros/as conveniados/as do município de Umuarama, as quais são designadas pelos/as respectivos/as orientadores/as destas áreas de estágio.
Artigo 8º 
-
São devidamente anotadas as presenças e ausências do/a estagiário/a nas atividades previstas e atribuídas ou subtraídas notas e conceitos às diversas atividades por ele/a desenvolvidas, de acordo com as modalidades de avaliação.

Artigo 9º
-
Todas as áreas de estágio são avaliadas nas seguintes modalidades:

I
-
Avaliação Teórica;

II
-
Avaliação do Relatório Final e;

III 
-
Parecer Final do/a Orientador/a, que inclui o desempenho, as habilidades, a avaliação ética e disciplinar do/a estagiário/a.

Parágrafo único
-
As questões éticas e disciplinares são discutidas e julgadas pelo COR - Conselho de Orientadores, à luz das normas estabelecidas neste Regulamento de Estágio, do Regimento desta Instituição e do Código de Ética Profissional do Psicólogo.

Artigo 10 
-
Para sua aprovação em cada área de estágio, o/a estagiário/a não poderá obter nota menor que 6.0 (seis) em nenhuma das 03 (três) avaliações do artigo 9º. Não é extraída média entre as três modalidades de avaliação. Ao final do ano letivo, será encaminhada para a Secretaria Geral da Instituição, a menor nota obtida pelo/a estagiário/a, em caso de reprovação, e a maior nota obtida pelo/a estagiário/a, em caso de aprovação, referente a cada modalidade de estágio.

Artigo 11
-
A avaliação teórica é feita através de quatro (04) provas realizadas, uma em cada bimestre letivo, em datas fixadas em calendário próprio, avaliadas de zero a dez (10,0) pontos.

§ 1º 
-
As provas são discursivas e versam sobre a discussão de casos clínicos ou situações problemas na escola, empresa ou instituição, cabendo ao/a orientador/a sua avaliação.

§ 2º 
-
O/a estagiário/a que não obtiver média final 6,0 (seis) entre as quatro provas teóricas realizadas, é submetido/a a exame final para o qual é exigida toda a bibliografia estudada durante o período de estágio.

§ 3º 
-
O exame final constará de prova discursiva, cuja nota substituirá a nota menor anteriormente obtida, desde que não seja esta nota obtida por meios fraudulentos.

Artigo 12 
-
A avaliação do relatório final de estágio compreende a avaliação do relatório final de cada área de estágio, de acordo com os critérios adotados pelo Conselho de Orientadores/as - COR.

§ 1º
-
É obrigatório ao/a estagiário/a que ele/a próprio/a digite ou datilografe seus relatórios finais. A infração deste artigo culminará no desligamento do/a estagiário/a de suas atividades de estágio, estando o/a mesmo/a reprovado/a no 5º ano por quebra de sigilo profissional.
§ 2º
-
As sessões circunstanciadas, assim entendidas como as transcrições detalhadas das sessões psicoterápicas realizadas durante o estágio, não deverão constar no relatório final.

§ 3º
-
O relatório final é elaborado pelo/a estagiário/a ao término do período de estágio, de acordo com o modelo estabelecido pelo CPA, para cada área, devendo ser entregue dentro do prazo estabelecido em calendário próprio, em datas fixadas pelo COR e aprovadas pela Coordenação, sendo avaliado pelos/as respectivos/as Orientadores/as que atribuem a cada um notas de zero  a dez (10,0), de acordo com os critérios estabelecidos pelo COR.

§ 4º
-
Os critérios de avaliação do relatório final para cada área de estágio são esclarecidos pelos respectivos orientadores na primeira orientação.

§ 5º
-
Deverão ser entregues pelos grupos de estagiários/as, relatórios específicos cujos conteúdos serão determinados e vistados pelo/a orientador/a de cada área, nas escolas, empresas e/ou instituições conveniadas, em data fixada pelo/a orientador/a e aprovada pela coordenação.

Artigo 13
-
O parecer final do/a orientador/a conterá a avaliação do desempenho e das habilidades do/a estagiário/a de acordo com critérios estabelecidos pelo/a próprio/a orientador/a e aprovados pelo COR pontuados de zero  a dez (10,0). A nota obtida pelo/a estagiário/a será reduzida em razão de eventuais faltas éticas e/ou disciplinares lavradas no Livro de Ocorrências julgadas por votação do COR, com o quorum presente.

§ 1º
-
As faltas éticas poderão ter supressão de um ponto e meio (1,5) a dois pontos (2,0) por falta.

§ 2º
-
As faltas disciplinares poderão ter supressão de meio ponto (0,5) a um ponto (1,0) por falta.

§ 3º
-
Havendo supressão de pontos em ética e/ou disciplina a soma dos mesmos será subtraída da nota final obtida pelo/a estagiário/a no Parecer do/a Orientador/a, na disciplina específica.

§ 4º
-
A perda de quatro pontos e meio (4,5) ou mais, em uma ou mais áreas de estágio, implica na reprovação do/a estagiário/a e no seu imediato desligamento de todas as atividades desta/s área/s, cumprindo as determinações de seu/s orientador/es.

Artigo 14
-
O/a estagiário/a que não obtiver aprovação em qualquer das áreas de estágio supervisionado, estará impedido de graduar-se Psicólogo, devendo inscrever-se no ano seguinte para realizar estágio apenas na área em que foi reprovado/a, e no caso desta reprovação ser na Área Clínica ou de Psicologia de Grupos, obriga-se o/a aluno/a a cursá-la na mesma abordagem da reprovação.

Artigo 15
-
O/a estagiário/a que por ocasião das provas teóricas for pego/a utilizando-se de meios fraudulentos perderá 2,0 (dois) pontos em ética, por cada fraude cometida, além de lhe ser atribuída a nota zero nesta avaliação. 

CAPÍTULO III

DA EXECUÇÃO DO ESTÁGIO SUPERVISIONADO

NA ÁREA DE PSICOLOGIA CLÍNICA

Artigo 16
-
Os/as estagiários/as devem informar obrigatoriamente aos/as seus/suas orientadores/as sobre quaisquer questões éticas, morais ou psicológicas que os contra indiquem para esta atividade de estágio. 

Artigo 17
-
Tanto no estágio de Psicologia Clínica, como no de Psicologia de Grupos, o/a estagiário/a deverá optar pela mesma abordagem, sendo essa opção feita antes do término do quarto ano letivo, em data fixada pela Coordenação Geral do CPA, em caráter irrevogável.

Artigo 18
-
As atividades de estágio na área de Psicologia Clínica compreendem:

a) atendimento a pacientes, a usuários do PAP - Plantão de Atendimento Psicológico  e  grupos da comunidade;

b) elaboração de relatório sintético após cada sessão;

c) reuniões de orientação, com apresentação do relatório circunstanciado (transcrições detalhadas das sessões realizadas) e sintético (resumo das sessões realizadas ou não, neste caso com a justificativa da ausência do/a atendido/a de cada sessão);

d) relatório final.

Artigo 19
-
Quanto à atividade de atendimento aos/as pacientes, o/a estagiário/a deverá obedecer aos seguintes procedimentos:

a) permanecer na sala de estagiários/as do CPA sempre que não estiver em sessão de atendimento ou reunião de orientação;

b) dirigir-se à secretaria do CPA no horário determinado para início de cada sessão, receber e conduzir seu/sua paciente até a sala designada para tal, iniciando e concluindo a sessão pontualmente;

c) informar ao paciente, quando da primeira entrevista, da sua condição de estagiário/a e sobre o sistema de orientação pertinente ao seu estágio;

d) acompanhar o/a paciente até a sala de espera, ao término da sessão, despedindo-se do mesmo, dirigir-se à secretaria do CPA, pegar a pasta deste atendimento e retornar à sala de atendimento, preparando-a para a próxima sessão;

e) elaborar o relatório sintético da sessão no intervalo de dez (10) minutos entre as sessões, datando-o devidamente, entregando-o, já arquivado na respectiva pasta, à secretaria do CPA antes de receber o/a próximo/a paciente. Também o relatório circunstanciado da sessão anterior deverá ser arquivado na pasta, juntamente com o sintético da sessão atual, e assim sucessivamente; 

f) apresentar-se às reuniões de orientação, munido/a dos relatórios sintéticos dos atendimentos realizados ou não realizados, e dos relatórios circunstanciados desses mesmos atendimentos;

g) manter sigilo absoluto dos conteúdos das sessões que realiza, exceto em relação ao/a orientador/a e seu grupo de estágio, por ocasião das orientações, bem como dos conteúdos trabalhados nas sessões de orientação. A infração ao sigilo, implicará no desligamento do/a estagiário/a de suas atividades de estágio, estando o/a mesmo/a reprovado/a na série;

h) o/a estagiário/a deverá apresentar-se ao CPA ou local designado para suas atividades, 10 (dez) minutos antes do horário determinado para o início das mesmas, exceto para as orientações nas quais deverá apresentar-se pontualmente;

i) o/a estagiário/a deverá apresentar-se ao CPA 10 (dez) minutos antes do horário estabelecido para suas consultas e deste modo tomar as devidas providências quanto ao consultório, no sentido de prepará-lo para seu atendimento;

j) no caso do atendimento a crianças que utilizem materiais lúdicos, o/a estagiário/a deverá forrar o consultório com plástico para proteção dos bens  nele contidos; 

k) a porta dupla do corredor que dá acesso à recepção, deverá ser sempre fechada pelo/a estagiário/a após a sua passagem.

Parágrafo único
-
Mesmo ciente do não comparecimento de seu/sua paciente ao atendimento, o/a estagiário/a deverá obrigatoriamente cumprir o seu horário pontualmente no CPA, usando o mesmo para plantão de triagem.

Artigo 20
-
Não é permitido ao/a estagiário/a:

a) retirar, sob qualquer pretexto, do arquivo do CPA, as pastas relativas aos seus atendimentos, exceto ao término de sua consulta para arquivar relatório do atendimento realizado, devolvendo-a na secretaria antes do próximo atendimento;

b) alterar horário de atendimento, exceto quando a alteração for solicitada pelo/a paciente e comunicada, justificada e aceita pelo/a orientador/a com anuência da Coordenação Geral do CPA;

c) ultrapassar os cinqüenta (50) minutos estabelecidos para cada sessão, mesmo quando ocorrer atraso na chegada do/a paciente, ou do/a estagiário/a ao CPA;

d) reduzir, por qualquer motivo, o intervalo de dez (10) minutos entre as sessões, reservado para elaboração de seu relatório de atendimento;

e) conversar na secretaria sobre qualquer assunto pertinente aos seus horários, atendimentos, impressões sobre funcionamento, pacientes, orientadores/as, funcionários/as, administração ou quaisquer outros assuntos que possam posteriormente virem a ser julgados pelo COR como faltas disciplinares ou éticas, quando estiverem presentes na recepção quaisquer pessoas;

f) manter contato com seu/sua paciente ou familiares deste/a, fora do horário e local designados para o atendimento pela Coordenação Geral do CPA, exceto por orientação do/a orientador/a. Neste caso o/a orientador/a deverá comunicar a secretaria por escrito sobre essas orientações.

CAPÍTULO IV

DA EXECUÇÃO DO PRONTO ATENDIMENTO PSICOLÓGICO - PAP

Artigo 21
-
O PAP – Plantão de Atendimento Psicológico destina-se ao atendimento emergente de alunos/as, professores/as e funcionários/as da UNIPAR – Campus Sede e Campus III, em suas questões de ordem psicológica, dificuldades nos relacionamentos interpessoais, dependências químicas, conflitos emocionais e outras afins.

Parágrafo único
-
Não deverão ser atendidas no PAP questões de ordem administrativa, acadêmica, ou outras não condizentes com o domínio “Psi”.

Artigo 22
-
Este atendimento deverá ser prestado, exclusivamente, por estagiários/as do 5º ano de Psicologia, regularmente matriculados/as na UNIPAR, que tenham sido indicados por seus/suas orientadores/as específicos.

Parágrafo único 
-
Os/as estagiários/as deverão informar seus/suas orientadores/as sobre quaisquer questões éticas, morais ou psicológicas, que os contra indiquem para esta atividade de estágio.

Artigo 23
-
O atendimento deverá ser realizado na sala do PAP, nos horários e dias da semana estabelecidos pela planilha aprovada no COR – Conselho de Orientadores, a disposição no Campus Sede, na secretaria do CPA – Centro de Psicologia Aplicada, das 09h30min. às 11h30min. e das 14h30min. às 17h30min. e no Campus III, das 19h10min. às 21h10min., com a secretária Coordenação do Curso de Administração, Contábeis, Turismo e Comunicação.

Artigo 24
-
O/a estagiário/a deverá anotar seus horários e dias de atendimento em agenda própria, sendo responsável por cumpri-los, e por assinar 10 minutos antes do horário marcado para o início do mesmo, sua presença na planilha de acordo com o descrito no artigo 3o.

Parágrafo único
-
O não comparecimento do/a estagiário/a ao atendimento deverá ser comunicado ao/a seu/sua orientador/a independentemente de ter sido ou não substituído no mesmo. O/a orientador/a lavrará ocorrência deste fato, a ser discutido no COR, de acordo com os preceitos éticos e disciplinares estabelecidos no Regulamento de Estágios do CPA, para a disciplina de Psicologia Clínica.

Artigo 25
-
Havendo qualquer impossibilidade do/a estagiário/a em comparecer no horário e dia previsto para seu atendimento, o/a estagiário/a deverá: trocar o horário de atendimento com outro/a estagiário/a comunicando a secretaria do CPA. Caso não seja possível a troca de horário, comunicar a secretaria do CPA e seu/sua orientador/a previamente sobre sua ausência e também ao/a estagiário/a que atende antes e depois de seu horário.

Artigo 26 
-
De cada atendimento realizado, o/a estagiário/a deverá, no final do  mesmo, escrever um relatório sintético, com cópia para o/a orientador/a, no qual deverão estar descritos:

a) o nome do/a orientador/a;

b) o nome do/a estagiário/a;

c) código do prontuário composto pelas três primeiras iniciais do curso do/a atendido/a mais as iniciais do nome do/a atendido/a e o número da ficha prontuária separada por uma barra dos dois últimos dígitos do ano do primeiro atendimento do/a atendido/a;

d) a queixa;

e) as impressões psicoterapêuticas;

f) os encaminhamentos indicados;

g) quaisquer outros dados julgados de relevância no atendimento.

Parágrafo único
-
O/a estagiário/a deverá abrir pasta do atendimento e arquivá-la em arquivo próprio da sala, ordenando-o por curso e em ordem alfabética pelas iniciais do nome do/a atendido/a, trancando-o posteriormente, bem como guardar a chave do armário na gaveta específica da mesa da sala, que deverá permanecer trancada.

Artigo 27
-
Ao final de cada atendimento, o/a estagiário/a deverá preencher a ficha prontuária, com todos os dados solicitados na mesma, e arquivá-la no fichário próprio da sala, por ordem alfabética. Este fichário deverá ser trancado na gaveta do arquivo ao término do atendimento realizado.

Artigo 28
-
Nas fichas prontuárias deverão constar o nome do curso, o nome do/a atendido/a e  número de seu prontuário separado com uma barra dos dois últimos dígitos do ano do primeiro atendimento, com identificador. O número do prontuário deverá ser depois de utilizado, riscado da lista de opções de números, para que não venha a ser repetido. Nas pastas arquivos deverão constar somente as iniciais das três primeiras letras do curso, as iniciais do nome do/a atendido/a, e o número de sua ficha prontuária separado por uma barra dos dois últimos dígitos do ano do primeiro atendimento.

Ex.: Ficha prontuária: PSICOLOGIA – JOÃO ALMEIDA – 01/06


                         Pasta arquivo: PSI – J.A. – 01/06

Artigo 29
-
Não havendo tempo para o preenchimento de todos os dados do/a atendido/a, o/a estagiário/a deverá programar novo atendimento, sendo o/a único/a responsável pela ausência de dados na ficha e no relatório sintético.

Parágrafo único
-
O controle do tempo terapêutico de um atendimento, em situação de plantão, obedece aos procedimentos indicados pelo/a orientador/a de clínica, que fornecerá aos/as estagiários/as subsídios teóricos e técnicos para seu manejo e compreensão.

Artigo 30
-
Os encaminhamentos realizados pelos/as estagiários/as deverão obedecer a lista própria, da qual todos os/as  estagiários/as  deverão ter uma cópia.

Artigo 31
-
O/a estagiário/a responsável pelo encaminhamento fornecerá ao/a atendido/a um documento relativo a este encaminhamento, no qual deverá estar constando:

· Nomes dos/as profissionais.

· Telefone/s dos/as profissionais.

· Assinatura do/a estagiário/a responsável pelo atendimento.

· Nome do/a orientador/a do/a estagiário/a.

· Nome, por extenso, do PAP e instituição e Campus a que pertence.

Parágrafo único
-
A prioridade para o encaminhamento psicológico deverá ser dada ao CPA. O/a estagiário/a, para fazê-lo, deverá considerar a urgência do caso, as condições da fila de espera, e ainda o término das atividades de estágio em Psicologia Clínica, atualizando semanalmente, essas informações junto ao CPA.

Artigo 32
-
O/a estagiário/a deverá, uma vez por mês, manter contato com o/a profissional para  o/a  qual encaminhou o/a  atendido/a, verificando se o/a  mesmo continua ou não em atendimento, anotando esta checagem na ficha do/a  atendido/a, na qual deverá constar:

· data da checagem e;

· continuação ou cancelamento do atendimento.

Artigo 33
-
Ao receber o/a atendido/a, o/a estagiário/a deverá:

I
-
perguntar ao/a  atendido/a  se é  a lª vez que procura o PAP, em caso negativo deverá propor ao/a  atendido/a que retorne no mesmo dia e horário da pessoa que  o/a  atendeu  anteriormente. Em se tratando de uma urgência que não possa aguardar, o/a estagiário/a deverá atendê-lo/a, entretanto, deverá consultar a ficha do/a atendimento/a anterior e acrescentar ao final deste atendimento, na ficha única do/a atendido/a, as observações que se fizerem necessárias, comunicando o fato ao/a primeiro/a estagiário/a que o/a atendeu.

II
-
No caso de ser o primeiro atendimento, o/a estagiário/a deverá verificar se o    motivo apresentado pelo/a atendido/a é de ordem “Psi”.

III
-
No caso de não ser motivo de ordem “Psi”, o/a estagiário/a deverá interromper a fala do/a atendido/a, explicando que este assunto deve ser tratado na sala do PIAE – Programa Institucional de Atenção ao Estudante, justificando o porquê.

IV
-
No caso do motivo ser de ordem “Psi”, o/a  estagiário/a  deverá:

a) permitir primeiramente a fala do/a  atendido/a;

b) dar o suporte ou o acolhimento ao/a  atendido/a;

c) explicar o funcionamento do PAP e o sigilo deste atendimento;

d) preencher ficha prontuária com os dados do/a  atendido/a;

e) propor encaminhamento e entregar documento referente ao mesmo ao/a  atendido/a;

f) após a saída do/a  atendido/a, elaborar relatório sintético do atendimento e arquivá-lo na pasta do/a  atendido/a, trancando o arquivo e guardando a chave deste na gaveta da mesa, e proceder de acordo com o estabelecido nos artigos anteriores sobre o assunto.

Artigo 34
-
O/a estagiário/a  deverá informar seu/sua orientador/a  de Psicologia Clínica, sobre os atendimentos por ele/a  realizados, e quaisquer outros fatos que o/a  envolvam, acatando suas orientações.

Artigo 35
-
No Campus Sede, o/a  primeiro/a  estagiário/a  do período matutino, deverá pegar as chaves da sala de atendimento e da gaveta, no CPA, quando for assinar a planilha de seu atendimento, e o/a  último/a  estagiário/a  deste turno deverá devolvê-las no CPA, até as 11h45min.

Artigo 36
-
No Campus Sede o/a primeiro/a estagiário/a do turno da tarde deverá pegar as chaves da sala de atendimento e da gaveta, no CPA, ao assinar a planilha de seu atendimento, e o/a último/a estagiário/a deste turno deverá devolvê-las no CPA até às 17h45min.

Artigo 37
-
No Campus Sede, o/a primeiro/a estagiário/a do turno da noite deverá pegar as chaves da sala de atendimento e da gaveta, com a secretária da Coordenação do Curso de Psicologia, Enfermagem e Nutrição e o/a último/a estagiário/a deste turno deverá devolvê-las na mesma até às 21h50min. 

Artigo 38
-
No Campus III, o/a primeiro estagiário/a  do turno da noite deverá pegar as chaves da sala de atendimento e da gaveta, com a secretária da Coordenação do Curso de Administração, Contábeis, Turismo e Comunicação, e o/a  último/a  estagiário/a  deste turno deverá devolvê-las, também, na Coordenação do Curso de Administração, Contábeis, Turismo e Comunicação, até às 21h30min. O/a primeiro/a estagiário/a do turno da noite deverá pegar a planilha de atendimento na recepção do CPA e o/a último estagiário/a deste turno deverá devolvê-la, na mesma, no dia seguinte ao seu atendimento.

Artigo 39
-
Os/as estagiários/as de turnos intermediários só poderão deixar as salas de atendimento do PAP, após a chegada do/a próximo/a estagiário/a na mesma. A exceção que se abre para deixar a sala depois de seu atendimento e antes do/a próximo/a estagiário/a ter chegado, é quando já tiver sido comunicado/a de uma eventual ausência do/a próximo/a estagiário/a ou para o/a estagiário/a que tem compromisso de estágio ou de atendimento ou orientação, imediatamente após o término de seu horário no PAP. Neste caso, este/a estagiário/a deverá trancar a sala do PAP e levar as chaves ao local indicado, de acordo com o turno, descritos nos artigos 35, 36, 37 e 38, informando sua conduta na secretaria do CPA e ao/a  seu/sua orientador/a.

Artigo 40
-
O/a estagiário/a que, por atrasar-se, encontrar a sala do PAP fechada, deverá procurar as chaves nos locais estabelecidos de acordo com os turnos (art. 35º, 36º, 37º e 38º) e apresentar sua justificativa para o atraso por escrito na secretaria do CPA, informando o ocorrido ao/a seu/sua orientador/a.

Artigo 41
-
É da responsabilidade do/a  estagiário/a , ao verificar a existência das últimas 10 (dez) fichas prontuárias ou últimos 10 (dez) documentos de encaminhamentos, informar às secretárias do CPA sobre a necessidade de reposição deste material  comum a todos/as.

Artigo 42
-
Os/as  estagiários/as  só poderão assinar a planilha de atendimento por ocasião de seu atendimento, no dia e horário em que o realizarem, sob pena de sanções éticas.

Artigo 43
-
Os/as estagiários/as deverão fazer uma cópia de seus relatórios para serem entregues aos/as orientadores/as, que por sua vez, deverão solicitar à secretaria do CPA a abertura de pasta contendo o nome do/a orientador/a, o número do grupo de estágio e o ano letivo. Nesta pasta serão arquivadas todas as cópias de relatórios do seu respectivo grupo.

Artigo 44
-
Os materiais de uso comum da sala do PAP, bem como seus móveis e objetos são de inteira responsabilidade de todos os/as estagiários/as, que são os/as únicos/as que a utilizam. 

Parágrafo único – Os/as estagiários/as não estão autorizados/as a reproduzirem cópias das chaves do PAP ou materiais gráficos utilizados no atendimento, e as pastas ou fichas não poderão ser retiradas do PAP em hipótese alguma.

Artigo 45
-
Os/as estagiários/as deverão anotar quaisquer informações relativas a atendimento ou outras, dirigidas a um/a estagiário/a ou a todos/as, que precisarem delas tomar conhecimento, em um caderno de anotações específico, destinado a este objetivo, que deverá permanecer, por ocasião dos atendimentos, dentro da gaveta da mesa, com chave. 

Parágrafo único
-
Cabe a todos/as os/as estagiários/as a leitura do caderno de anotações, previamente ao seu atendimento, para verificar essas informações, como também anotá-las no caso de ser ele/a o/a informante.

CAPÍTULO V

DA EXECUÇÃO DO ESTÁGIO SUPERVISIONADO

NA ÁREA DE PSICOLOGIA DE GRUPOS

Artigo 46
-
O estágio supervisionado de Psicologia de Grupos é realizado nas instituições determinadas pelo/a orientador/a da área dentre as conveniadas com a UNIPAR, com esse objetivo.

§ 1º
 -
Ao ser comunicado sobre o local onde irá desenvolver suas atividades, o/a estagiário/a deverá informar ao/a seu/sua orientador/a sobre vínculos empregatícios ou de outra natureza com a instituição, graus de parentesco ou vínculos de quaisquer outras ordens com funcionários e/ou proprietários da instituição, o que em caso afirmativo, o impede de desenvolver suas atividades nesta instituição sendo então, designado pelo orientador, uma outra instituição.

§ 2º
-
Ao início do estágio o/a estagiário/a deverá apresentar-se à direção da instituição conveniada como estagiário/a de Psicologia de Grupos e informar sobre o sistema de orientação deste estágio.

Artigo 47
-
Os/as estagiários/as deverão informar obrigatoriamente aos/as seus/suas orientadores/as sobre quaisquer questões éticas, morais ou psicológicas que os contra indiquem para esta atividade de estágio. 

Artigo 48
-
Tanto no estágio de Psicologia Clínica, como no de Psicologia de Grupos, o/a estagiário/a deverá optar pela mesma abordagem, sendo essa opção feita antes do término do quarto ano letivo em data fixada pela Coordenação Geral do CPA, em caráter irrevogável.

Artigo 49
-
As atividades de estágio na área de Psicologia de Grupos compreendem: 

a)
atendimento a pessoas e grupos da comunidade;

b)
reuniões de orientação, com apresentação do relatório circunstanciado das atividades desenvolvidas em cada sessão;

c)
relatório final.

Artigo 50
-
A cada reunião com o grupo atendido, o/a estagiário/a deverá levar sua ficha de controle que ele deverá preencher corretamente, sendo esta assinada e carimbada pelo/a responsável designado/a pelo/a orientador/a apenas na data em que se realiza o estágio.

§ 1º
-
O/a estagiário/a deverá visitar e permanecer no local onde estagia, apenas quando estiver em atividade de estágio em dias e horários determinados pelo/a orientador/a, quando então deverá restringir-se apenas aos procedimentos por ele/a previstos.

§ 2º
-
De cada dia de atividade no local de estágio o/a estagiário/a deverá elaborar relatório circunstanciado, contendo todas as atividades desenvolvidas, problemas e soluções encontradas e apresentá-lo juntamente com as fichas de controle em cada reunião de orientação.

Artigo 51
-
Quanto à atividade de atendimento, o/a estagiário/a deverá obedecer aos seguintes procedimentos:

a) 
informar a pessoa ou ao grupo, quando da primeira entrevista, da sua condição de estagiário/a e sobre o sistema de orientação pertinente ao seu estágio;

b) 
apresentar-se às reuniões de orientação, munido/a dos relatórios circunstanciados dos atendimentos realizados ou os sintéticos dos não realizados;

c) 
manter sigilo absoluto dos conteúdos das sessões que realiza, exceto em relação ao/a orientador/a e seu grupo de estágio, por ocasião das orientações, bem como dos conteúdos trabalhados nas sessões de orientação; 

d) 
o/a estagiário/a deverá apresentar-se ao local de estágio 10 (dez) minutos antes do horário determinado para o início de suas atividades, exceto para as orientações nas quais deverá apresentar-se pontualmente;

e) 
o/a estagiário/a deverá apresentar-se ao local de estágio 10 (dez) minutos antes do horário estabelecido para suas sessões e deste modo tomar as devidas providências quanto ao local, no sentido de prepará-lo para suas atividades.

Artigo 52
-
Não é permitido ao/a estagiário/a:

a) retirar, sob qualquer pretexto, do arquivo do CPA, as pastas relativas aos seus atendimentos, exceto quando for para arquivar relatório da sessão realizada, devolvendo-a na secretaria antes da próxima sessão;

b) alterar horário de atendimento, exceto quando a alteração for solicitada, justificada e aceita pelo/a orientador/a com anuência da Coordenação Geral do CPA;

c) conversar na secretaria sobre qualquer assunto pertinente aos seus horários, atendimentos, impressões sobre funcionamento, pessoas ou grupos atendidos, orientadores/as, funcionários/as, administração ou quaisquer outros assuntos que possam posteriormente virem a ser julgados pelo COR como faltas disciplinares ou éticas, quando estiverem presentes na recepção quaisquer pessoas;

d) manter contato com as pessoas, grupos atendidos ou familiares deste/a, fora do horário e local designados para o desenvolvimento das atividades de estágio, exceto por orientação do/a orientador/a. Neste caso o/a orientador/a deverá comunicar a secretaria por escrito sobre estas orientações.

CAPÍTULO VI

DA EXECUÇÃO DO ESTÁGIO DE PSICOLOGIA ESCOLAR

Artigo 53
-
Os/as   estagiários/as   deverão   informar   obrigatoriamente   aos/as  seus/suas orientadores/as sobre quaisquer questões éticas, morais ou psicológicas que os/as contra indiquem para esta atividade de estágio. 

Artigo 54
-
O estágio supervisionado de Psicologia Escolar é realizado nas escolas do ensino pré-escolar e de Ensino Fundamental e Médio, determinadas pelo/a orientador/a da área dentre as instituições conveniadas com a UNIPAR, com esse objetivo.

§ 1º
-
Ao ser comunicado sobre o local onde irá desenvolver suas atividades, o/a estagiário/a deverá informar ao/a seu/sua orientador/a sobre vínculos empregatícios ou de outra natureza com a escola, graus de parentesco ou vínculos de quaisquer outras ordens com funcionários e/ou proprietários da escola, o que em caso afirmativo, o impede de desenvolver suas atividades nesta escola sendo então, designado pelo/a orientador/a, uma outra escola.

§ 2º 
-
Ao início do estágio o/a estagiário/a deverá apresentar-se à direção da escola conveniada como estagiário/a de Psicologia Escolar e informar sobre o sistema de orientação desse estágio.

Artigo 55
-
A cada visita de estágio à escola, o/a estagiário/a deverá levar sua ficha de controle que ele/a deverá preencher corretamente, sendo esta assinada e carimbada pelo/a responsável designado/a pelo/a orientador/a apenas na data em que se realiza o estágio.

§ 1º
-
O/a estagiário/a deverá visitar e permanecer na escola onde estagia, apenas quando estiver em atividade de estágio em dias e horários determinados pelo/a orientador/a, quando então deverá restringir-se apenas aos procedimentos por ele/a previstos.

§ 2º
-
De cada visita à escola o/a estagiário/a deverá elaborar relatório circunstanciado, contendo todas as atividades desenvolvidas, problemas e soluções encontradas e apresentá-lo juntamente com as fichas de controle em cada reunião de orientação.

Artigo 56
-
Não é permitido ao/a estagiário/a manter contato com seus/suas clientes ou familiares destes/as, fora do horário e local designados para o desenvolvimento das atividades de estágio, exceto por orientação do/a orientador/a. Neste caso o/a orientador/a deverá comunicar a secretaria por escrito sobre estas orientações.

CAPÍTULO VII

DA EXECUÇÃO DO ESTÁGIO DE PSICOLOGIA DO TRABALHO

Artigo 57
-
Os/as estagiários/as  deverão  informar  obrigatoriamente aos/as seus/suas orientadores/as sobre quaisquer questões éticas, morais ou psicológicas que os contra indiquem para esta atividade de estágio. 

Artigo 58
-
O estágio supervisionado de Psicologia do Trabalho é realizado nas empresas ou instituições determinadas pelo/a orientador/a da área dentre as conveniadas com a UNIPAR, com esse objetivo.

§ 1º
-
Ao ser comunicado sobre o local onde irá desenvolver suas atividades, o/a estagiário/a deverá informar ao/a seu/sua orientador/a sobre vínculos empregatícios ou de outra natureza com a empresa, graus de parentesco ou vínculos de quaisquer outras ordens com funcionários e/ou proprietários da empresa, o que em caso afirmativo, o impede de desenvolver suas atividades nesta empresa sendo então, designado pelo orientador, uma outra empresa.

§ 2º
-
Ao início do estágio o/a estagiário/a deverá apresentar-se à direção da empresa conveniada como estagiário/a de Psicologia do Trabalho e informar sobre o sistema de orientação desse estágio.

Artigo 59
-
A cada visita de estágio à empresa, o/a estagiário/a deverá levar sua ficha de controle que ele/a deverá preencher corretamente, sendo esta assinada e carimbada pelo/a responsável designado/a pelo/a orientador/a apenas na data em que se realiza o estágio.

§ 1º
-
O/a estagiário/a deverá visitar e permanecer na empresa onde estagia, apenas quando estiver em atividade de estágio em dias e horários determinados pelo orientador/a, quando então deverá restringir-se apenas aos procedimentos por ele/a previstos.

§ 2º
-
De cada visita o/a estagiário/a deverá elaborar  relatório circunstanciado, contendo todas as atividades desenvolvidas, problemas e soluções encontradas e apresentá-lo juntamente com as fichas de controle em cada reunião de orientação.

Artigo 60
-
Não é permitido ao/a estagiário/a manter contato com seu/s sua/s cliente/s ou familiares deste/a, fora do horário e local designados para o desenvolvimento das atividades de estágio, exceto por orientação do/a orientador/a. Neste caso o/a orientador/a deverá comunicar a secretaria por escrito sobre estas orientações.

CAPÍTULO VIII

DA ORIENTAÇÃO E DOS ORIENTADORES

Artigo 61
-
Compete exclusivamente ao/a orientador/a de estágio, a orientação didático-pedagógica dos/as estagiários/as.

Artigo 62
-
Quando houver dois (2)  ou  mais orientadores/as da mesma abordagem teórica, grupos serão designados para os mesmos  através de sorteios, não sendo permitido ao/a estagiário/a quaisquer mudanças, exceto por solicitação do/a orientador/a à Coordenação do CPA, que analisará o caso e decidirá, ouvido o Conselho de Orientadores/as.

Artigo 63
-
O/a estagiário/a que não estiver munido dos relatórios e fichas de estágio não poderá participar das reuniões de orientação. Sendo pelo fato advertido pelo/a orientador/a, a quem cabe registrar a situação em Livro de Ocorrências.

Artigo 64
-
Os/as orientadores/as de estágio de Psicologia Clínica deverão levar o/a estagiário/a à compreensão da problemática vivida pelo/a seu/sua paciente, bem como indicar-lhe a bibliografia que possa orientá-lo em seus atendimentos.

Artigo 65
-
Os/as orientadores/as de estágio de Psicologia Escolar e do Trabalho orientarão o/a estagiário/a sobre os problemas das instituições onde estagia e indicarão a bibliografia que lhe servirá de apoio em suas atividades, podendo o/a estagiário/a pesquisar outras bibliografias e apresentá-las ao/a orientador/a para sua anuência.

Artigo 66
-
Os/as orientadores/as deverão informar e solicitar à Coordenação do CPA quaisquer alterações em seus procedimentos teóricos ou práticos que sejam necessários.

Artigo 67
-
É obrigatório, ao/a estagiário/a, informar seus/suas orientadores/as sobre o andamento de seus estágios, bem como atender às suas orientações sobre suas atividades.

Artigo 68
-
O/a orientador/a de Psicologia Clínica e Psicologia de Grupos indicará o caso a ser relatado no relatório final de estágio, que não poderá ser em hipótese alguma, o caso de algum/a aluno/a do curso de Psicologia atendido/a neste CPA.

Artigo 69
-
Em caso de greve ou fechamento temporário por qualquer motivo do local onde o/a acadêmico/a estagia, o/a orientador/a deverá determinar atividades e locais onde o/a estagiário/a deverá cumpri-las, no período em que persistirem tais fechamentos, comunicando a secretaria suas decisões para cada grupo de estágio.

Artigo 70
-
Registrar  no  livro  de  ocorrências  as  infrações  éticas e disciplinares de seus/suas estagiários/as juntamente com seu parecer sobre o exposto, discutindo a questão junto ao conselho.

Artigo 71
-
Os/as orientadores/as deverão participar das reuniões do COR sempre que convocados.

CAPÍTULO IX

DA SUPERVISÃO E DOS SUPERVISORES

Artigo 72
-
Entende-se como supervisor/a de estágio o/a integrante do corpo de profissionais da organização ou instituição concedente de estágio, que será o/a responsável pelo/a estagiário/a junto a mesma.

Artigo 73
-
Compete ao/a supervisor/a de estágio a verificação do cumprimento pelos/as estagiários/as dos aspectos operacionais do estágio, ou seja, cumprimento dos códigos disciplinar e ético.

Artigo 74 
-
Compete ao/a supervisor/a de estágio, anotar os horários de entrada e saída dos/as estagiários/as do local de estágio em ficha específica destinada a esse fim, com sua devida assinatura.

Artigo 75 
-
Poderá o/a supervisor/a do estágio da organização ou instituição concedente, informar o/a orientador/a de estágio sobre infrações éticas e/ou disciplinares dos/as estagiários/as.

CAPÍTULO X

DO COR – CONSELHO DE ORIENTADORES

Artigo 76
-
O COR é constituído por orientadores/as de estágio do 5º ano  do curso de Psicologia em exercício no ano letivo e do Coordenador/a do Centro de Psicologia Aplicada.Ao  COR compete:

a) reunir-se em sessões ordinárias e extraordinárias sempre que convocados;

b) discutir e votar as infrações disciplinares e éticas registradas durante o período letivo que desrespeitem o Regulamento de Estágio, o Código de Ética Profissional do Psicólogo, o Regimento Unificado da Instituição ou outros não previstos;

c) suprimir pontos do/a estagiário/a após votadas as infrações, quando assim for decidido;

d) suspender ou afastar definitivamente o/a estagiário/a das atividades do estágio, por infração grave aos preceitos éticos e disciplinares definidos neste regulamento, após votação do COR juntamente com o/a Coordenador/a de estágios e do curso;
e) suspender ou afastar definitivamente o/a estagiário/a que apresentar problemas de saúde física ou mental que interfiram no desempenho de suas atividades de estágio, após votação do COR, juntamente com o Coordenador/a do Curso de Psicologia e Coordenador/a de Estágio;
f) indicar clínico para avaliação de problemas de saúde física ou mental apresentados pelos/as estagiários/as, que estejam interferindo em suas atividades, após votação do COR juntamente com o/a Coordenador/a de Estágios.

CAPÍTULO XI

DA ADMINISTRAÇÃO DO CPA

Artigo 77
-
O CPA é administrado por um/a Coordenador/a Geral ao/a qual compete organizar, manter e supervisionar o trabalho das equipes de orientadores/as e funcionários/as, cumprindo e fazendo cumprir a legislação pertinente e o regulamento geral do estágio.

Artigo 78
-
Cabe à Coordenação Geral:

a) explicitar as obrigações dos/as funcionários/as colocados/as pela UNIPAR à serviço do CPA e os limites de suas relações com o/a estagiário/a;

b) visitar, se necessário ou conveniente, as instituições conveniadas para realização dos estágios;
c) suspender ou afastar definitivamente o/a estagiário/a das atividades do estágio, por infração grave aos preceitos éticos e disciplinares definidos neste regulamento ou pelo Conselho de Orientadores/as, após votação do COR, juntamente com este Conselho;
d) suspender ou afastar definitivamente o/a estagiário/a que apresentar problemas de saúde física ou mental, atestados por clínico indicado pelo COR, que interfiram no desempenho de suas atividades de estágio, após votação do Conselho de Orientadores/as, juntamente com a Coordenação do Curso de Psicologia;
e) organizar juntamente com a Coordenação do Curso de Psicologia os diversos grupos de orientação, determinando os horários de suas atividades;
f) julgar as questões de alteração de horário, mudança de grupo e outras solicitações do/a estagiário/a ouvido o Conselho de Orientadores/as;
g) acompanhar o programa de avaliação contínua do/a estagiário/a efetuado pelos/as orientadores/as;
h) acompanhar, através de relatórios e entrevistas com os/as orientadores/as e exame das pastas de estágio, todas as atividades do/a estagiário/a dentro ou fora do CPA;
i) ser informado/a e informar aos/as orientadores/as sobre infrações éticas e disciplinares cometidas pelo/a estagiário/a, dentro ou fora do CPA.

CAPÍTULO XII

DO/A TÉCNICO/A-SUPERVISOR/A DO CPA

Artigo 79 
-
Compete ao/a técnico/a-supervisor/a de estágios clínicos:

a)
reunir-se com todos/as os/as estagiários/as do 5º ano de Psicologia, no primeiro dia do ano letivo juntamente com o/a orientador/a ou orientadores/as de estágio, quando então deverá explicitar as normas do regulamento de estágio aos/as estagiários/as, através de leitura oficial do documento, esclarecendo-os em suas dúvidas;

b)
conscientizar os/as estagiários/as sobre a necessidade do cumprimento dos aspectos éticos e disciplinares previstos no Regulamento de Estágio, bem como esclarecê-los em suas dúvidas na compreensão destes aspectos;

c)
observar o cumprimento pelos/as estagiários/as dos aspectos éticos e disciplinares dispostos no Regulamento de Estágio, devendo o mesmo lavrar ocorrências das infrações éticas e disciplinares observadas, informando o/a estagiário/a infrator/a sobre a mesma e, solicitando-lhe a apresentação de sua devida justificativa, por escrito, para o ocorrido, de acordo com o previsto no Regulamento de Estágios, Capítulo XIV, artigo 102º;

d)
realizar triagens sempre que necessário, indicando na mesma o direcionamento do caso para o grupo de orientação e abordagem clínica mais indicada;

e)
realizar atendimentos psicológicos especiais, respeitando-se a gravidade do caso e/ou a solicitação do/a coordenador/a e/ou orientador/a de estágios;

f)
prestar atendimento emergencial, sempre que necessário, a pacientes não vinculados ao CPA;

g)
manter contato com os/as orientadores/as de estágio, informando-os/as sobre questões relativas às posturas dos/as estagiários/as;

h)
estabelecer contato com profissionais ou instituições que possam prestar atendimento a casos específicos, não correspondentes ao perfil de atendimento da clínica-escola, informando o/a orientador/a de estágio sobre os mesmos, para que, de posse dos dados obtidos, possa o/a orientador/a, através do/a estagiário/a executar o devido encaminhamento do paciente.

i)
apresentar-se em reuniões do Conselho de Orientadores - COR sempre que solicitado e/ou quando necessitar expor assuntos pertinentes ao funcionamento do Centro de Psicologia Aplicada ou outro assunto de interesse;

j)
participar das reuniões de orientação de estágio, sempre que solicitado pelo orientador do mesmo.

k)
propor e/ou coordenar projetos de extensão que visem à melhoria ou o incremento das atividades do Centro de Psicologia Aplicada;

l)
propor em reunião do COR – Conselho de Orientadores, alterações no Regulamento de Estágio.

Artigo 80 
-
Não é permitido ao/a técnico/a-supervisor/a de estágios clínicos:

a)
dar orientações didático-pedagógicas aos\às estagiários/as na condução de seus casos, sendo essa uma atribuição exclusiva do/a orientador/a; 

b)
cobrar honorários dos atendidos sob qualquer pretexto; 

c)
usar seu cargo e função desempenhados em benefício próprio para sua auto promoção; 

d)
alterar sob quaisquer pretextos, sem autorização prévia da Coordenação do Centro de Psicologia Aplicada, seu horário de trabalho;

e)
ausentar-se do local de trabalho sem autorização prévia do Coordenador do CPA.

CAPÍTULO XIII

DOS/AS FUNCIONÁRIOS/AS DO CPA

Artigo 81
-
Cabe aos/as funcionários/as do CPA:

a) fornecer a pasta de atendimento ao/a estagiário/a arquivando-a quando de seu retorno;

b) comunicar recados dos/as pacientes ao/a estagiário/a e deste/a aos pacientes; 

c) anotar a presença ou ausência do/a paciente no cartão de controle de atendimento;

d) anotar na ficha de controle do/a estagiário/a suas ausências ou atrasos às sessões de atendimento;

e) fornecer aos/as pacientes o contrato de atendimento psicológico que deverá ser lido e assinado pelos/as mesmos/as;

f) apresentar à Coordenação Geral a ficha do/a estagiário/a que cometer infração disciplinar; e

g) anotar recados importantes recebidos para o/a estagiário/a e repassá-los ao interessado através do quadro de recados fixados na sala de alunos.

Artigo 82
-
Não é permitido a qualquer funcionário/a do CPA:

a) receber incumbências particulares do/a estagiário/a sob qualquer pretexto; e

b) permitir que o/a estagiário/a utilize o telefone do CPA para assuntos particulares.

CAPÍTULO XIV

DISPOSIÇÕES GERAIS

Artigo 83
-
É imperativo ao/a estagiário/a a conscientização da necessidade do silêncio nas dependências do CPA, para maior tranqüilidade daqueles que nele trabalham ou são atendidos. As conversas necessárias entre estagiários/as e entre estagiários/as e orientadores/as, deverão ocorrer apenas nas salas de orientação e de estagiários/as, e em nenhuma hipótese nos corredores deste Centro.

Artigo 84
-
O/a estagiário/a deverá apresentar-se às sessões e atividades de estágio, discretamente vestido/a, estando proibido o uso de shorts, bermudas, mini-saias, mini-blusas, roupas transparentes, decotes, etc., usando obrigatoriamente roupa branca. 
Artigo 85
-
A infração ao sigilo implicará no desligamento do/a estagiário/a de suas atividades de estágio, estando o/a mesmo/a reprovado/a na série, em todas as disciplinas.

Artigo 86
-
É estritamente proibido ao/a estagiário/a a cobrança ou recebimento de honorários extras ou troca de favores, em função do estágio que realiza, o que implicará em seu desligamento das atividades de estágio e conseqüente reprovação na série, em todas as disciplinas.

Artigo 87
-
Nos casos em que não houver indicação para interrupção ou suspensão do atendimento, o/a estagiário/a ficará responsável pelo mesmo, ainda que, após o término do ano letivo, por um período não superior a 30 (trinta) dias, quando o caso poderá ser transferido a um/a novo/a estagiário/a ou tomada outra decisão a critério da Coordenação Geral ouvido o Conselho de Orientadores/as, sendo o/a paciente devidamente informado/a dessa situação.

Artigo 88
-
É da responsabilidade do/a estagiário/a, tão logo receba os nomes de seus/suas pacientes, da escola, da empresa ou instituição para onde foi designado/a, informar, imediatamente, ao/a respectivo/a orientador/a a existência de vínculos familiares, profissionais, comerciais, afetivos ou qualquer tipo de contato que o/a ligue ou tenha ligado às pessoas ou instituições que irá atender, cabendo-lhe pela infração deste artigo desde a penalidade ética até o desligamento do estágio e reprovação na série.

Artigo 89
-
É proibido ao/a estagiário/a desenvolver atividades de estágio nas escolas, empresas ou instituições com as quais tem ou tenha tido vínculo em respeito ao artigo 84º das Disposições Gerais. O mesmo também é válido para os estágios clínicos.

Artigo 90
-
O/a estagiário/a trabalhador/a que desenvolva ou tenha desenvolvido funções correspondentes às competências profissionais a serem exigidas no estágio obrigatório, a luz do perfil profissional previsto para o egresso do curso de Psicologia, não será dispensado das atividades dos estágios curriculares de formação de Psicólogos.

Artigo 91
-
O/a estagiário/a não pode, em hipótese alguma, celebrar contrato com vínculo empregatício com nenhuma das instituições, envolvidas ou não em seu estágio, antes da conclusão do curso de graduação, cabendo-lhe pela infração deste artigo o desligamento do estágio e conseqüente reprovação na série.

Artigo 92
-
Será exigida absoluta pontualidade do/a estagiário/a em todos os compromissos de estágio.

Artigo 93
-
Ao final do ano letivo, os grupos de estágio deverão apresentar um simpósio sobre cada uma das modalidades de estágio, abordando teoricamente os temas propostos pelos/as orientadores/as específicos de cada área de estágio. Estes simpósios serão apresentados somente aos/as alunos/as do 4º ano aprovados/as e do 5º ano de Psicologia, podendo a mesma não se cumprir caso o/a orientador/a juntamente com o/a coordenador/a não julgarem necessário. 

Artigo 94
-
Os encaminhamentos resultantes do processo de triagem para psicoterapia deverão ser direcionados para atendimento no CPA.

Artigo 95
-
Não haverá abono de faltas, exceto nos casos previstos na legislação educacional, ou sejam: gravidez a partir do oitavo mês de gestação, doenças infecto-contagiosas e traumatismos imobilizantes, atestados por clínico indicado pelo COR, caso este conselho julgue necessário, cabendo ao mesmo estabelecer junto ao/a coordenador/a as novas datas para realização das avaliações ocorridas no período do afastamento.

§ 1º
-
Os atestados médicos com CID e reconhecimento de firma da assinatura do médico, devem ser encaminhados de acordo com o previsto nas normas desta Instituição de Ensino, sendo que dentro do mesmo prazo estabelecido, o/a estagiário/a deverá entregar à secretaria do CPA uma xerox do mesmo atestado médico, entregue à Secretaria Acadêmica Setorial, de acordo com as normas por ela estabelecidas, juntamente com justificativa de falta. 

§ 2º
-
O/a estagiário/a terá direito a uma falta por semestre, sem supressão de pontos, para participar de eventos científicos relacionados à Psicologia, além da Jornada de Psicologia – JOP e do seu equivalente na Unipar de Cascavel. Para tal deverá:

a) apresentar xerox do folder do evento do qual participará;

b) apresentar xerox do certificado de participação no evento.

§ 3º 
-
Antes da reunião ordinária do COR, o/a estagiário/a deverá apresentar todos os documentos pedidos na secretaria do CPA.

§ 4º 
-
Permanecerão computadas as faltas às orientações e atividades práticas de estágio, porém sem supressão de pontos, desde que atendido o disposto no artigo 2º. itens “a” e “b”.

§ 5º 
-
Poderá ser solicitado pelo/a orientador/a, que o/a estagiário/a transmita as experiências obtidas, nos eventos dos quais participar, aos demais membros de seu grupo de orientação.

§ 6º 
-
No caso de faltas às avaliações por outros motivos não contemplados no caput deste artigo, caberá à Coordenação do CPA fixar outra data, se for o caso, ouvido o Conselho de Orientadores/as sobre a aceitação das justificativas.

Artigo 96
-
Os/as orientadores/as não estão autorizados/as a programar/em outras formas de avaliação para o/a estagiário/a, por qualquer motivo, senão as previstas neste regulamento, não lhes cabendo também alterar os horários fixados para as avaliações.

Artigo 97
-
O/a  estagiário/a  estará  sujeito/a  a  penalidades  ou  sanções  por  desacato  ao/a Coordenador/a do CPA e do curso de Psicologia, orientadores/as de estágio, professores/as e funcionários/as do CPA ou das instituições conveniadas, e ainda por descortesia ou descaso aos/as pacientes, que vão desde advertência ética ou disciplinar, à suspensão ou desligamento do/a estagiário/a das atividades de estágio  e conseqüente reprovação na série.

Artigo 98
-
É proibido ao/a estagiário/a fixar cartazes e/ou quaisquer tipos de papéis nas paredes do CPA, havendo para tanto edital próprio na sala de alunos.  

Artigo 99
-
O/a estagiário/a que danificar ou subtrair quaisquer bens materiais do CPA ou das instituições conveniadas, está obrigado/a ao ressarcimento destes bens ou do valor dos mesmos à instituição proprietária, além de sofrer penalidades e sanções disciplinares. Não havendo apresentação do infrator, os grupos envolvidos em atividade no mesmo local e data do ocorrido serão responsabilizados em conjunto.

Artigo 100
-
A coordenação poderá receber sugestões por parte do/a estagiário/a desde que as mesmas visem à melhoria das condições de realização do estágio e funcionamento do CPA.

Artigo 101
-
O/a estagiário/a tem o direito de levar ao conhecimento da Coordenação do CPA, quaisquer fatos ou queixas com relação aos/as orientadores/as ou outros/as, podendo o/a estagiário/a queixoso/a preservar a seu pedido o anonimato sobre tal queixa.

Artigo 102
-
É obrigatório ao/a estagiário/a infrator/a de quaisquer normas desse regulamento, apresentar justificativa de sua infração na secretaria do CPA, após ser informado/a da mesma pelo/a seu/sua orientador/a, técnico/a-supervisor/a ou secretários/as do CPA, no prazo máximo de 07 (sete) dias, após a informação recebida. Não havendo justificativa do/a estagiário/, sua infração será julgada pelo COR como injustificada. Todos e quaisquer documentos comprobatórios que possam endossar as justificativas apresentadas pelo/a estagiário/a, para quaisquer infrações, deverão ser anexados por este/a às suas justificativas. 

Artigo 103
-
O Conselho de Orientadores – COR poderá, quando julgar necessário, abrir inquérito administrativo/acadêmico para apurar fatos ocorridos nas atividades de estágios e/ou supervisão.

Artigo 104
-
As solicitações para eventuais e/ou circunstanciais alterações de horários dos estágios práticos de Psicologia Escolar, Psicologia do Trabalho ou Psicologia de Grupo deverão ser feitas por escrito e direcionadas ao/a orientador/a do estágio específico com cópia para a Coordenação do CPA, devendo ainda, serem observadas na construção do documento as seguintes exigências:

I
-
a solicitação deverá ser feita por escrito e assinada pelo/a solicitante;

II 
-
deverá o/a aluno/a solicitante esclarecer o pedido e o(s) motivo(s) que justificam tal solicitação;

III
-
a solicitação para alteração de horário deverá ser entregue ao/a orientador/a, no mínimo, 72 (setenta e duas) horas antes da hora prevista, originalmente para execução da tarefa de estágio, ressaltando-se que estas 72 (setenta e duas) horas deverão ser computadas apenas em dias úteis.

IV
-
para solicitar alteração eventual e/ou circunstancial de horário das atividades de estágio, todos os demais integrantes do grupo deverão assinar a solicitação demonstrando claramente que, a alteração sugerida por um atende aos interesses e conveniências de todos os demais integrantes do grupo;

V
-
para que se efetive a eventual e/ou circunstancial alteração de horário deverá o/a orientador/a devolver ao/a solicitante seu parecer favorável a mudança por escrito, com cópia para a Coordenação do CPA;

VI
-
compete ao/a orientador/a a decisão sobre a solicitação do/a aluno/a, não estando este/a obrigado a fazê-lo.

Artigo 105
-
Os casos omissos serão resolvidos à vista do regimento geral da UNIPAR, regulamento geral da UNIPAR, do regulamento geral do CPA, do Código de Ética Profissional do Psicólogo ou ainda por decisão do Conselho de Orientadores/as.

Artigo 106 -
Este regulamento poderá ser alterado a qualquer tempo por resolução do COR  em comum acordo com a Coordenação de estágios, sendo o/a estagiário/a informado/a desta por edital no CPA.

Artigo 107
-
Estão sujeitos às normas estabelecidas nesse regulamento todos/as os/as funcionários/as, orientadores/as e estagiários/as devidamente matriculados no 5º ano de Psicologia da Unipar.

Artigo 108
-
Este regulamento  entra  em  vigor  nesta   data,   revogadas  as   disposições   em contrário.

Anexo da Resolução CONSEPE n.º 72/2006, de 12/12/2006.
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